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GUARDA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10, DE 10 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  aplicação  de  penalidade  de
suspensão a servidor efetivo de carreira da Guarda
Municipal de Caxias e dá outras providências”.

O COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAXIAS,

Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, fundamentados na Lei Municipal nº 1.261/93 –
Regime  Jurídico  Único,  c/c,  Lei  Municipal  nº
2.497/2020  –  Código  de  Ética  e  Disciplina  dos
Servidores  da  Guarda  Municipal  de  Caxias  –  MA,
tendo  em  vista  decisão  proferida  em  Processo
Disciplinar nº. 001/2025,
 

RESOLVE:

Art.  1º  Aplicar  a  penalidade de  suspensão por  05
(cinco)  dias,  ao  servidor  KARLOS  AUGUSTO
PEREIRA SILVA, Matrícula nº 7948, titular do cargo
de Guarda Municipal, do quadro de pessoal efetivo da
Guarda  Municipal  de  Caxias,  por  incursão  em
infração capitulada no Inciso II do § 1º do Art. 20 da
Lei  Municipal  nº  2.497/2020,  com  penalidade
fundamentada no Art. 23 e no parágrafo único do Art.
90 do Código de Ética e Disciplina dos Servidores da
Guarda Municipal de Caxias – MA. 

Art.  2º.  Fica  determinado o  registro  do  fato  e  da
penalidade  administrativa,  ora  aplicada,  em
assentamento  funcional  do  servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos,  em  relação  ao
disposto no Art. 1º, a partir de 11 de março de 2025.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
DE CAXIAS – MA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE MARÇO
DE 2025.

WILLIAM LOPES DE SOUSA CARVALHO
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 11, DE 10 DE MARÇO DE 2025
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“Dispõe  sobre  a  aplicação  de  penalidade  de
suspensão a servidor efetivo de carreira da Guarda
Municipal de Caxias e dá outras providências”.

O COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAXIAS,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, fundamentados na Lei Municipal nº 1.261/93 –
Regime  Jurídico  Único,  c/c,  Lei  Municipal  nº
2.497/2020  –  Código  de  Ética  e  Disciplina  dos
Servidores  da  Guarda  Municipal  de  Caxias  –  MA,
tendo  em  vista  decisão  proferida  em  Processo
Disciplinar nº. 002/2025,
 

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão por 01 (um)
dia, ao servidor CLEMILTON DE FRANÇA, Matrícula
nº 7911, titular do cargo de Guarda Municipal,  do
quadro de pessoal efetivo da Guarda Municipal de
Caxias, por incursão em infração capitulada no Inciso
II do § 1º do Art. 20 da Lei Municipal nº 2.497/2020,
com  penalidade  fundamentada  no  Art.  23  e  no
parágrafo  único  do  Art.  90  do  Código  de  Ética  e
Disciplina  dos  Servidores  da  Guarda  Municipal  de
Caxias – MA. 

Art.  2º.  Fica  determinado o  registro  do  fato  e  da
penalidade  administrativa,  ora  aplicada,  em
assentamento  funcional  do  servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos,  em  relação  ao
disposto no Art. 1º, a partir de 11 de março de 2025.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
DE CAXIAS – MA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE MARÇO
DE 2025.

WILLIAM LOPES DE SOUSA CARVALHO
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 12, DE 10 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  aplicação  de  penalidade  de
suspensão a servidor efetivo de carreira da Guarda
Municipal de Caxias e dá outras providências”.

O COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAXIAS,

Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, fundamentados na Lei Municipal nº 1.261/93 –
Regime  Jurídico  Único,  c/c,  Lei  Municipal  nº
2.497/2020  –  Código  de  Ética  e  Disciplina  dos
Servidores  da  Guarda  Municipal  de  Caxias  –  MA,
tendo  em  vista  decisão  proferida  em  Processo
Disciplinar nº. 005/2025,
 

RESOLVE:

Art.  1º  Aplicar  a  penalidade de  suspensão por  03
(três)  dias,  ao  servidor  FABIO  FRAZÃO  SANTOS,
Matrícula  nº  31643,  titular  do  cargo  de  Guarda
Municipal, do quadro de pessoal efetivo da Guarda
Municipal  de  Caxias,  por  incursão  em  infração
capitulada no Inciso  II  do  §  1º  do Art.  20 da Lei
Municipal  nº  2.497/2020,  com  penalidade
fundamentada no Art. 23 e no parágrafo único do Art.
90 do Código de Ética e Disciplina dos Servidores da
Guarda Municipal de Caxias – MA. 

Art.  2º.  Fica  determinado o  registro  do  fato  e  da
penalidade  administrativa,  ora  aplicada,  em
assentamento  funcional  do  servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos,  em  relação  ao
disposto no Art. 1º, a partir de 12 de março de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
DE CAXIAS – MA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE MARÇO
DE 2025.

WILLIAM LOPES DE SOUSA CARVALHO
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 13, DE 10 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  aplicação  de  penalidade  de
suspensão a servidor efetivo de carreira da Guarda
Municipal de Caxias e dá outras providências”.

O COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAXIAS,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, fundamentados na Lei Municipal nº 1.261/93 –
Regime  Jurídico  Único,  c/c,  Lei  Municipal  nº
2.497/2020  –  Código  de  Ética  e  Disciplina  dos
Servidores  da  Guarda  Municipal  de  Caxias  –  MA,
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tendo  em  vista  decisão  proferida  em  Processo
Disciplinar nº. 010/2025,
 

RESOLVE:

Art.  1º  Aplicar  a  penalidade de  suspensão por  02
(dois) dias, ao servidor LANIEL CORREA BEZERRA
SILVA,  Matrícula  nº  31634,  titular  do  cargo  de
Guarda Municipal, do quadro de pessoal efetivo da
Guarda  Municipal  de  Caxias,  por  incursão  em
infração capitulada no Inciso II do § 1º do Art. 20 da
Lei  Municipal  nº  2.497/2020,  com  penalidade
fundamentada no parágrafo único do Art.  23 e no
parágrafo  único  do  Art.  90  do  Código  de  Ética  e
Disciplina  dos  Servidores  da  Guarda  Municipal  de
Caxias – MA. 

Art.  2º.  Fica  determinado o  registro  do  fato  e  da
penalidade  administrativa,  ora  aplicada,  em
assentamento  funcional  do  servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos,  em  relação  ao
disposto no Art. 1º, a partir de 11 de março de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
DE CAXIAS – MA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE MARÇO
DE 2025.

WILLIAM LOPES DE SOUSA CARVALHO
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  CONTRATO  Nº.  002  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024
PREGÃO ELETRONICO 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1014/2025
PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS-MA,  POR
INTERMÉDIO DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE
Á G U A  E  E S G O T O  D E  C A X I A S  C N P J :
06.088.900/0001-19  E  A  EMPRESA  IRRIMAR
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  INSCRITA NO
CNPJ SOB O Nº 08.834.224/0001-00
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  QUÍMICOS

PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE CAXIAS – MA 
FUNDAMENTO  LEGAL:  EM  OBSERVÂNCIA  ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI Nº
123/2006 E DECRETO MUNICIPAL Nº 386 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2023
VALOR:  R$  323.700,00  (TREZENTOS  E  VINTE  E
TRES MIL E SETECENTOS REAIS)
VIGÊNCIA:  INÍCIO:  07/03/2025  E  TÉRMINO:
07/03/2026  
RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO. 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
17.15.17.512.0064.2068.0000  3.3.90.30.00-
MATERIAL  DE  CONSUMO
SIGNATARIOS:  PELA  CONTRATANTE:  DIRETOR
GERAL,  SR.  EVIMAR  JEAN  COSTA  BARBOSA,
INSCRITO NO CPF SOB O Nº 267.820.703-82 PELA
CONTRATADA: SENHOR LUCCA BONNA MENDES,
CPF  Nº  610.812.673-64.  CAXIAS  -  MA,  07  DE
MARÇO DE 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  CONTRATO  Nº.  003  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024
PREGÃO ELETRONICO 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1015/2025
PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS-MA,  POR
INTERMÉDIO DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE
Á G U A  E  E S G O T O  D E  C A X I A S  C N P J :
06.088.900/0001-19  E  A  EMPRESA  SABARÁ
QUÍMICOS  E  INGREDIENTES  S.A,  INSCRITA  NO
CNPJ SOB O Nº 12.884.672/0004-39,
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  QUÍMICOS
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE CAXIAS – MA 
FUNDAMENTO  LEGAL:  EM  OBSERVÂNCIA  ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI Nº
123/2006 E DECRETO MUNICIPAL Nº 386 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2023
VALOR:  R$  207.000,00  (DUZENTOS  E  SETE  MIL
REAIS)
VIGÊNCIA:  INÍCIO:  27/02/2025  E  TÉRMINO:
27/02/2026  
RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO. 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
17.15.17.512.0064.2068.0000  3.3.90.30.00-
MATERIAL  DE  CONSUMO
SIGNATARIOS:  PELA  CONTRATANTE:  DIRETOR
GERAL,  SR.  EVIMAR  JEAN  COSTA  BARBOSA,
INSCRITO NO CPF SOB O Nº 267.820.703-82 PELA
CONTRATADA:  SENHOR  JEFFERSON  TEIXEIRA,
CPF  Nº  465.000.305-91.  CAXIAS  -  MA,  27  DE
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FEVEREIRO DE 2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
04/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00567/2025

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS-MA,  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
OBRAS E URBANISMO, CNPJ: 06.082.820/0001-56 E
A  EMPRESA  ANDERSON  M  CARNEIRO  LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.481.636/0001-17
OBJETO:  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE
TERMO ADITIVO O ACRÉSCIMO DE 24,49% (VINTE
E  QUATRO  VIRGULA  QUARENTA  E  NOVE  POR
C E N T O )  D O  V A L O R  D O S  S E R V I Ç O S
ESPECIFICADOS EM PLANILHA ANEXA AO OFICIO
INT.  Nº  082/2025  ANEXO  AO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  0567/2025

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133/2021

VALOR:  R$  1 .415 .689 ,50  (UM  MILHÃO,
QUATROCENTOS E QUINZE MIL,  SEISCENTOS E
OITENTA  E  NOVE  REAIS  E  CINQUENTA
CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

•    27.11.26.782.0021.1043.0000   4.4.90.51.00 –
OBRAS E INSTALAÇOES

SIGNATÀRIOS:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
OBRAS  E  URBANISMO,  SR.  JURDINO  ALMEIDA
PINHEIRO  JURDONO,  PELA  CONTRATADA  SR.
A N D E R S O N  M E S Q U I T A  C A R N E I R O ,
REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  ANDERSON  M
CARNEIRO LTDA. CAXIAS - MA, 05 DE FEVEREIRO
DE 2025.

 

Código identificador:
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HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,

Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Prefeitura Municipal de Caxias-MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP:
65.604-090 https://caxias.ma.gov.br/ (99) 3521-3025
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